
APOIO ESPECIALIZADO A
CRIANÇAS E JOVENS
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA SEXUAL

Rede CARE

âmbito
nacional

apoio
especializado

técnicos/as com
formação específica

ajudar a superar o impacto

apoio nas consequências

apoio nas questões jurídicas, sociais e práticas

Dois anos de atividade: 2016 e 2017

644 crianças e jovens

301 familiares e amigos/as

945 pessoas apoiadas

19
novos processos de

apoio pormês

emmédia

relativos a crianças e
jovens vítimas de
violência sexual

1416 atendimentos

"Espero que todas as pessoas que precisem deste apoio possam ter conhecimento do mesmo."
Familiar de vítima apoiada pela Rede CARE



Quem são as vítimas?

79,1%

19,5%

1,4% não foi possível apurar

0 - 7 anos (20.18%) 8 - 13 anos (30.04%)

14 - 17 anos (35.87%) 18 - 23 anos (9.87%)

Não foi possível apurar (4.04%)

90

134 160

44
18

6

2

5
15
77

10 5

5722

14
3

9

16 2
163

25
4

3

30

Fora de Portugal: 6 | Não foi possível apurar: 17

Quem pratica os atos violentos?

92,5%

4,6%
2,9% não foi possível apurar

temmenos de 25
anos de idade

20%
1,3% entre 6 e 11 anos

4,4% entre 12 e 15 anos

12,8% entre 16 e 21 anos

9,1% entre 35 e 40 anos

8,6% entre 45 e 50 anos
29,7% não foi possível apurar

APOIO ESPECIALIZADO A CRIANÇAS E JOVENS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA SEXUAL 2

"Quero realçar o à-vontade que senti para abordar um problema que me bloqueou há muitos anos.
Nunca pensei que me sentiria tão bem compreendido e acarinhado como fui aqui na APAV."

Familiar de vítima apoiada pela Rede CARE

Contexto intrafamiliar - 53,1%
Pai/Mãe - 21,4 %
Padrasto/Madrasta - 11,7%
Avô/Avó - 4,8%
Irmão/Irmã - 1,8%
Tio/Tia - 6,4%
Outro/a familiar - 7%

3,5% não foi possível apurar

Contexto extrafamiliar - 43,4%
Vizinho/a - 4,2%
Colega/Amigo/a - 7%
Funcionário/a de estabelecimento de ensino - 1,3%
Funcionário/a de atividades extracurriculares - 1,5%
Outro/a - 8,8%
Nenhuma relação, autor/a conhecido/a - 11,6%
Nenhuma relação, autor/a desconhecido/a - 9%



Atos/Crimes perpetrados

Art.º 171.º Código Penal

Abuso sexual de crianças 63,6%

Coação Sexual - 4,8%
Violação - 7,5%
Abuso sexual de pessoa incapaz de resistência - 0,4%
Importunação sexual - 6,6%

Crimes contra a liberdade sexual

Abuso Sexual demenores dependentes - 4,8%
Atos sexuais com adolescentes - 5%
Recurso à Prostituição demenores - 1%
Lenocínio demenores - 0,4%
Pornografia demenores - 3,1%
Aliciamento demenores para fins sexuais - 2,8%

Crimes contra a autodeterminação sexual

63% das situações ocorrem de forma continuada

22,4% não continuada
14,6% não foi possível apurar

Denúncia

81,2%
das situações reportadas em 2016 e 2017 foram denunciadas e investigadas

69,6% pelas vítimas, representantes legais e/ou familiares/amigos
16,9% pela APAV

sem denúncia - porquê?

13,1% - o/a autor/a dos atos é inimputável em razão da idade
envio da informação para CPCJ e/ou Tribunal de Família eMenores

54,8% - o/a denunciante não forneceu dados suficientes para se proceder à denúncia
ex.º: contactos exclusivamente por e-mail, contactos vagos e pouco precisos pelos/as denunciantes

32,1% - outros motivos

18,8%

"Eu me considero muito acarinhada, o carinho deu-me alento para denunciar. Foram céleres, entraram em
ação, o que me deu paz de espírito."

Familiar de vítima apoiada pela Rede CARE
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Referenciação

Tribunais eMinistério Público
9%

GNR/PSP/SEF
2,2%

Sugestão de familiares /
amigos/as / conhecidos/as

29,4%

Comunicação Social
4,1%

Iniciativa própria
8,7%

Organização Não-
Governamental/IPSS

1,6%

Instituto Nacional de
Medicina Legal e Ciências

Forenses, IP
0,4%

Polícia Judiciária
24,9%

Comissões de Proteção de
Crianças e Jovens

2,2%

Outros: 14,4% | Não foi possível apurar: 3,1%
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"Desde que tudo começou e até ao dia de hoje, foi o único sítio onde recebi apoio verdadeiramente.
Obrigada por tudo!"

Familiar de vítima apoiada pela Rede CARE

APAV 2018

O sistema de referenciação é um mecanismo de articulação no âmbito do qual uma Entidade

Parceira da APAV transmite à APAV informações sobre a ocorrência de crimes e respetivas

vítimas, com o consentimento destas e com a finalidade de lhes ser prestado apoio pela APAV.


